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R E Q U E R I M E N T O Nº         , de 2017 

(Do Sr. Domingos Sávio) 

 
Requer que seja feita convocação ao Sr. 
VALTER ADRIANO FERREIRA, sócio da 
empresa VF Eventos, Projetos Culturais e 
Editora S. A. (nome fantasia: Connection 
Live Entertainment), para prestar 
esclarecimentos a esta Comissão quanto a 
apresentação, aprovação e execução de 
projetos culturais incentivados pela Lei 
Rouanet. 
 

 
Senhor Presidente, 
 
Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 36, II do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja feita convocação ao 
Sr. VALTER ADRIANO FERREIRA, sócio da empresa VF Eventos, Projetos 
Culturais e Editora S. A. (nome fantasia: Connection Live Entertainment), para 
prestar esclarecimentos a esta Comissão quanto a apresentação, aprovação e 
execução de projetos culturais incentivados pela Lei Rouanet. 

 
 

J U S T I F I C A Ç Ã O 
 

O Sr. VALTER ADRIANO FERREIRA é sócio da empresa VF 
Eventos, Projetos Culturais e Editora S. A. (nome fantasia: Connection Live 
Entertainment). Foi responsável, conforme depoimento prestado a convite 
desta Comissão pelo regente Solielson Goethe, por captar recursos e fornecer 
os músicos que executaram as apresentações musicais no âmbito de projeto 
cultural desenvolvido pela Associação Orquestra Filarmônica de São Paulo, 
presidida pelo Sr. Solielson (proponente de vários projetos culturais, dos quais 
um único teve valores captados e foi efetivamente executado). 



A empresa do Sr. Valter Adriano Ferreira também participou, de 
acordo com dados do sítio oficial do MinC, de projeto cultural apresentado (e 
aprovado pelo MinC) pela empresa RANNAVI, no qual os nomes dos maestros 
João Carlos Martins e Solielson Goethe foram incluídos sem o conhecimento 
dos referidos regentes. 

Na medida em que várias questões levantadas no depoimento do 
maestro Solielson demandam maiores esclarecimentos a respeito da atuação 
da empresa do Sr. Valter Adriano Ferreira, solicitamos aos Nobres Pares a 
aprovação deste Requerimento de convocação. 

 
Sala de Reuniões, em      de                   de 2017. 
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